
SEI nº 00390-00003500/2020-91. DA DESTINAÇÃO: A concessão da área pública no SHCN
CLN 109, entre o Bloco A e o Eixo L, Brasília/DF, objeto do presente termo, segundo a
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (78740663) do Processo SEI nº 00390-
00003500/2020-91, destina-se, exclusivamente à implantação de infraestrutura de
telecomunicações - Estação Rádio Base-ERB, modelo poste, com 93,87m² de área e sua
utilização deve ser feita em estrita obediência às respectivas normas urbanísticas. DO VALOR:
A concessão da área pública no SHCN CLN 109, entre o Bloco A e o Eixo L, Brasília/DF,
destinada à implantação infraestrutura de telecomunicações - Estação Rádio Base-ERB, modelo
poste é não onerosa, conforme disposto no artigo 29, do Decreto Distrital nº 41.446, de 10 de
novembro de 2020. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A Concessão terá vigência de 30 anos, a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período. DA RESCISÃO:
11.1 - A Concessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, mediante decisão fundamentada em
parecer técnico de órgão competente ou em legislação específica, observando o interesse público,
sem que seja necessário qualquer tipo de ressarcimento à Concessionária; 11.2 - Não havendo
interesse por parte da Concessionária ou de seu representante legal na permanência da
infraestrutura em área púbica para implantação infraestrutura de telecomunicações, Estação
Rádio Base-ERB, modelo poste, este poderá requerer a rescisão do Contrato a qualquer tempo;
11.3 - A rescisão de que trata o item 11.1, dar-se-á com a prévia quitação das taxas devidas, a
desobstrução e a recuperação da área pública pelo interessado. DA PUBLICAÇÃO E DO
REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data. DO FORO: Fica eleito o foro de Brasília/Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato. DA DATA DE
ASSINATURA: Brasília-DF, 15 de junho de 2022. PELO DISTRITO FEDERAL: Marcelo Vaz
Meira da Silva, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 001.075.***-11, na qualidade de
Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal - Substituto e PELA CONCESSIONÁRIA: RODRIGO ESTEVES PINTO
MORGADO e SORAIA LAPA SANTOS TUPINAMBA GOMES, ambos na qualidade de
representante legal devidamente constituído por meio de Procuração (79145190).

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2022 - CODHAB. Partes: Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal (CODHAB/DF) e o o IESB - CENTRO
UNIVERSITÁRIO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA mantido pelo
CESB - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA. Processo: 00392-
00013502/2020-31, regidos, no que couber, às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 - Lei Geral de Licitações e Contratos, da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 - Lei das
Estatais, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODHAB/DF - RILC
e demais normativos pertinentes. Data da Assinatura: 27/06/2022. Objeto do Acordo: mútua
cooperação técnica entre CODHAB/DF e o CESB, para implementação de ações conjuntas com
vistas ao desenvolvimento da Assistência Técnica de Habitação de Interesse Social - ATHIS,
bem como intervenções participativas de requalificação dos espaços públicos, a serem realizados
em Áreas de Regularização de Interesse Social (ARIS) do Distrito Federal, em conformidade
com a Lei Federal nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008, com a Lei nº 3.877, de 26 de junho de
2006, e viabilizado pela Resolução CODHAB/DF nº 173, de 21 de julho de 2020 (Id.
43943993). Celebrado a título gratuito, não implicando compromissos financeiros ou
transferências de recursos entre os partícipes. Assinaturas: pela CODHAB: JOÃO MONTEIRO
NETO, pelo CESB: LUIZ CLAUDIO COSTA.

EDITAL Nº 341/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR 46 indicados pelas
associações e cooperativas credenciadas na Companhia, tendo em vista à entrega de
documentação em cumprimento dos critérios dispostos na Lei Distrital nº 3.877/2006 e
formalização de processo de habilitação, com o objetivo de compor EXCLUSIVAMENTE
a demanda do projeto Alto Mangueiral, conforme o Edital de Chamamento nº 02/2021.
Informações acerca do empreendimento no portal eletrônico:
www.codhab.df.gov.br/pagina/50.

Brasília/DF, 15 de julho de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 342/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR 26 indicados até a
data de 14/07/2022 pelas associações e cooperativas credenciadas na Companhia, para
entrega de documentos via aplicativo ou site CODHAB com vista à habilitação, com o
objetivo de compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Alto Mangueiral,
conforme o Edital de Chamamento nº 02/2021. Informações acerca do empreendimento no
portal eletrônico: www.codhab.df.gov.br/pagina/50.

Brasília/DF, 15 de julho de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 343/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, resolve: Habilitar 14 (Quatorze) candidatos, aptos para habilitação no Programa
Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006. A
relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 15 de julho de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal CODHAB, no uso
de suas atribuições legais, torna público o aviso de nova data de licitação para a
realização do Pregão Eletrônico nº 04/2022, OBJETO: Contratação de empresa
especializada em Prestação de Serviços para execução do Projeto Técnico Social
(PTS), contemplando a execução de atividades socioeducativas contidas no PTS, que
abrangem os eixos temáticos de Mobilização, Organização e Fortalecimento Social,
Acompanhamento e Gestão Social da Intervenção, Educação Ambiental e Patrimonial,
Desenvolvimento socioeconômico para atender as famílias moradoras do Sol Nascente
Trecho I, II e III - RA IX, conforme condições e especificações técnicas, planilha
orçamentária, cronograma de atividades, cronograma físico-financeiro e demais
normas descritas no Anexo I do Edital. No dia 08/08/2022. Horário: 10h30min -
Horário de Brasília. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico
no endereço sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. Os interessados terão acesso ao
Edital e seus anexos nos sítios https://www.codhab.df.gov.br e
https://www.gov.br/compras/pt-br.

Brasília/DF, 15 de julho de 2022
FERNANDA VITORINO

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 - COLIC/SUAG/SEL/DF
PROCESSO SEI Nº 00220-00002563/2022-99

O Distrito Federal - DF, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E
LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/DF, autorizada pelo
Decreto Distrital nº 41.497/2020, por meio da Subsecretária de Administração Geral
Substituta - SUAG, no uso das atribuições, e nos termos do inciso IX do caput do art. 17, e
no inciso VI do caput do art. 13 do Decreto Federal nº 10.024/2019, (Recepcionado pelo
Decreto Distrital nº 40.205/2019), torna público, para conhecimento dos interessados do
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO,
PROCESSO SEI Nº 00220-00002563/2022-99, cujo objeto é a “Contratação de empresa
especializada com a mão de obra especializada e aplicação dos materiais necessários para
Reparo e Manutenção dos Revestimentos da Piscinas dos Centros Olímpicos, a fim de
atender as necessidades desta Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal,
SEL-DF”, a REVOGAÇÃO do presente edital de pregão eletrônico, com fundamento no
artigo 53, da Lei nº 9.784/1999, por motivo de conveniência.

SABRINA GABETO SOARES
Subsecretário de Administração Geral - Substituta

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2018
PROCESSO SEI Nº: 00094-00005089/2018-08. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF, e a COOPERATIVA DE TRABALHO
DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS AMBIENTAL -
COOPERE, CNPJ/MF nº 10.756.259/0001-10. DO OBJETO: prorrogar o prazo de vigência
do Contrato nº 11/2018 por mais 12 meses, ou seja de 01 de agosto de 2022 até 31 de julho
de 2023, com base no inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, ou até a assinatura de um
novo contrato resultante de chamamento público para o mesmo objetivo com alterações e
atualizações; Excluir do Contrato a Cláusula Vigésima Segunda que trata da abertura de
conta vinculada, tendo em vista que a contratação não se amolda à descrição de dedicação
exclusiva de mão de obra, nos termos da Instrução Normativa nº 05/2017 - MPOG. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo possui vigência a partir da assinatura da última das
partes. DATA DA ASSINATURA: 11/07/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, SILVIO
DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente, e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, Diretor de
Administração e Finanças, e pela CONTRATADA: ANA CLAUDIA ARAUJO,
Representante Legal.
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